L E I   N.º   4 2 6,   de   31/12/72

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, anular parcialmente dotações orçamentárias e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às dotações do orçamento vigente, mencionadas neste artigo , a saber:

   ÓRGÃO II –  PREFEITURA MUNICIPAL

 UNIDADE I –  Gabinete e Secretaria

3.0.0.0.  Despesas Correntes

3.1.0.0.  Despesas de Custeio

3.1.2.0.   Material de Consumo

          02 – Combustíveis e Lubrificantes                                               5.000,00

3.1.3.0.  Serviços de Terceiros

          02 – Aluguéis                                                                               8.600,00

          02 – Honorários, custas e despesas judiciais                              1.041,51

          02 – Publicações Diversas                                                           2.000,00

          02 – Transportes Diversos                                                           5.000,00

          02 – Serviços Técnicos Contratados                                         10.000,00

3.1.4.0.   Encargos Diversos

          02 – Diárias de Viagens                                                             10.000,00

UNIDADE IV – Serviços de Estradas de Rodagem

3.0.0.0. Despesas Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.2.0  Material de Consumo

          42 – Combustíveis e Lubrificantes                                             10.000,00

UNIDADE VI – Serviços de Educação, Saúde e Assist.Social
3.0.0.0. Despesas Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.1.0. Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

          62 – Salários                                                                              24.000,00

3.1.2.0. Material de Consumo

          72 – Material cirúrgico e medicamentos                                           80,00

3.1.3.0. Serviços de Terceiros

          62 – Aluguéis                                                                               8.600,00

          71 – Aluguéis                                                                               1.638,50 

3.2.0.0. Transferências Correntes

3.2.1.0. Subvenção Social

          61 – Para Execução de Atendimentos                                           618,00

3.2.5.0. Contribuição de Previdência Social

3.2.6.0.           81 – Contribuições Diversas                                                     40.000,00

       3.2.7.0       Diversas Transferências Correntes

3.2.7.5.88- Indenizações Trabalhistas e F.G.T.S.                                  5.698,87

3.2.7.6.89- Para outros fins Sociais                                                     60.000,00

UNIDADE VII – Serviços Urbanos
3.0.0.0. Despesas Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.3.0    Serviços de Terceiros

          93 –  Para Iluminação Pública                                                   23.000,00

4.0.0.0. Despesas de Capital

4.1.0.0    Investimentos

4.1.1.0. Obras Públicas

          94 -   Abertura e Calçamento de Ruas e Avenidas                    25.000,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar total ou parcialmente dotações consideradas desnecessárias, constantes do orçamento vigente, assim como aplicar a maior arrecadação verificada no exercício para servirem de fontes de recursos para os créditos constantes desta Lei, nos termos do Art. 43 e seus parágrafos da Lei 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,  entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

